LEI Nº 808

Autoriza despesas e abre créditos especiais.  


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir os seguintes créditos especiais como seguem:                   


DEPARTAMENTO DE FAZENDA     


SETOR DE TRIBUTAÇÃO                 

3.0.0.0.0.3 – DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0.0.3 – Despesas de Custeio

3.1.1.0.0.3 – Pessoal          

3.1.2.1.0.3 – Pessoal Civil:                                                            

   04 – Salários...................................................   115.000

   Para pagamento a Alminda Caixeta Brant, por serviços         prestados  ao Departamento de Fazenda, em lançamento.


DEPARTAMENTO DE OBRAS                              

        Gabinete da Chefia do Depto.
3.0.0.0.9.0 – DESPESAS CORRENTES

3.1.4.0.9.0 – Encargos Diversos   

3.1.4.7.9.0 – Despesas de recuperação parcial do jeep................166.280

SERVIÇO DE SAÚDE         

3.0.0.0.7.9 – DESPESAS CORRENTES

3.1.4.0.7.9 – Encargos  Diversos   

3.1.4.4.7.9 – Para pagamento de despesas com instalação do Padrão Cemig, no Pôsto de Saúde local................................................248.660

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Escolas Rurais Municipais

3.0.0.0.6.1 – DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0.6.1 – Despesas de Custeio

3.1.1.0.6.1 – Pessoal              

3.1.1.1.6.1 – Pessoal Civil:     

02 – Vencimentos...................................................136.482 

Para pagamentos de professôres M-I                           


Art.2º - Esta  Lei terá vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                      


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,  tão inteiramente como néla se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de junho de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

